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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

  

  

  

   

 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

  

DECRETO N° 062/2001 

Invalida o procedimento licitatório na 
modalidade de Tornada de 'Preços n° 
002/2001. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE• UMUARAMA, 'ESTADO bo 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 49, da Lei.n° 8:666/93; 

CONSIDERANDO, ainda, que o critério de exequibilidade das 
propostas não atendia os princípios do julgamento objetivo e da isonomia, conforme 
restou evidenciado na fase de jUlgamentd dó sobredito certame licitatório. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica invalidado o procedimento licitatório na 
modalidade de Tomada de Preços n° 002/2001 po menor preço, que tem por 
objeto a` contratação de empresa de comunica , e para executar o planejamento de 
mídia em caráter, informativo, educativo 	cultural de obras e programas 
desenvolvidos pela administração municipal gerénciar os respectivos recursos. , 
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